
b

Tenente

PREFEITURA MUNICIPAL DE POLIR DO SUL
Estado de São Paulo f) RI

L g.i...N9..294Z2g

De.22.de.ualsQ.de.129g

DISPÕE SOBRE A CaNCESSÃa DE ADICIONAL DE

VENCIMENTOS AOS FUNCIONÁRIOS QUE 0CUPARI

OS CARGOS ABAIXO DESCRITOSr EM VIRTUDE

DA REVISÃO DO DIPAM - DECLARAÇÃO DE DA -

DOS INFORMATIVAS NECESSÁRIAS Ã APURAÇÃO

DOS fnOiCES DE PARTICIPAÇÃO DOS municf -

pias PAULiSTA$ NO PRODUTO DE ARRECADAÇÃO

DO ICM, DO MUNICÍPIO'

l
ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Municipal d

Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio

na e promulga a seguinte lei:

ARTIGO le - Aos funcionários ocupantes

dos cargos de Diretor de Fi -

nanças e Planejamento padrão R-19, Encarregado de Contabilida-

de e Orçamento padrão R-ll, Encarregado de Tesouraria padrão
R-10 e do Chefe de Secretaria padrão R-15, lotado na Câmara Mg

nicipal, que serão os responsáveis pela revisão do DIPAM - De-

claração de dados informativos necessários à apuração dos índi

ces de participação dos municípios paulistas no produto de ar-

recadação do ICM, do Município/ sela concedido um adicional de

308 (trinta por cento) sobre seus vencimentos, que não incor -

polar-se-ã a este, durante o período que perdurar a revisão

ou seja, de 01/04/90 a 31/07/90.

ARTIGO 2e - As despesas decorrentes com

a execução da presente Lei '
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orrerão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamen-

o, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e - Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação, revo-

2

idas as disposições em contra.riong

Prefeito Municipal.

Registrada e publicada na Secretaria da '

Prefeitura Municipal de Pilar do Sul.
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